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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CN PJ 30.607 .38L 1 0OOL-32 - Telefax: (0751 3339- 2L5O 1 2L28

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/ 2O23.SRP
PROCE S SO ADMINISTRATTV O O 4 4 / 2023
objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVODE2024 PARA O

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÁO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quato (02102/2024), as partes a seguir elencadas, com integral

observância das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus

anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condigões, especificações e PREÇOS

REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão

Eletrônico N" 022/2023-SRP, realizado em09/0112024, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ORGÃO GERENCIADOR
o FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO nB SOIJTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n" 30.607.381/0001-32, pessoa

jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado

ORGÃO GERENCIADOR, representado neste ato peloa sua Gestora a Sf ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE portadora

do CPF n" 001.319.995-16 e RG n" 07.584.888-07 SSP-BA, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORAS/FOR}IECEDORAS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ICARO OLMIRA SOUZA LTDÁ" situado na Av. José Sampaio, s/n, Cenfio - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-000, inscrita no

CNPJ sob o no 29.668.04210001-87, tnscrição Estadual n" 146.552.881, nete ato representado pelo Sro Icaro Oliveira Souza portador

do RG no 1461927374 SSP/BA e CPF no 858.479.525'll.

DO FI]IIDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletr&rico n' 022/2023- SRP, afiavés de seu respectivo

gestor, em 0110212024, tudo constante no ProcessoAdministrativo n' 044/2023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

Registro de Preços com força de Insfumento Conüatual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido
Pregão, com base no disposto na Lei Federal n' 10.52012002; Derreto no 7 .892, de 23 .01.2013, Lei Complementar no 123, de

14.12.2006 e suas alterações, e demais noÍÍnas pertinentes e respectivas atualizações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Reglstrg de-Preços, visando à contratação de empresas para o REGISTRO DE PREÇO PARA

AQLTISIÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS OO ANO LETIVO DE 2024 PARA O PROGRAMA NACIONAL DE

eI.]IT,,mNTeÇÃo ESCoLAR (PNAB), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PI-IBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência

(Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II).

CLÁUSULA SEGI]IIDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Regisfio de heços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo I)'

Parágrafo primeiro: A conhatação com o fornecedor regisfiado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

do ORGÃO GERENCIADOR e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrafo segundo: A lawatura desta Ata de Regisfio de Preços não obriga a confatação dos serviços registrados, facultando-se a

realiiaçáo de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

Parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Regisfo de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será

divulgada no Diiírio Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua ügência.
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CLÁUST]LA TERCEIRA: Do óRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS
3.1. O ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto SaoreslBA.

Parágrafo primeiro: Não havera Órgãos Participantes

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à Ata de Registo de Preço decorrente desta licitação.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUA}ITITATTVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estiio registradas no Apenso I - Consolidação das tnformações da Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada arealizaçáo de acréscimos nos quantitativos registados na Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo, do art. 65, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSI]LA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/T'ORNECIMENTO
5.1 - Os serüços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fomecimento - OF ou naNota de

Empenho.
CLAUSULA SEXTA: DO PREÇO

6.1 - O preço regisfiado é o constante da hoposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registo de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, fiansporte e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reiündicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registados poderão ser reüstos em decorr&tcia de eventual redução dos preços praticados no

111"."ido ou dã fato qr" 
"i"* o 

"rrr1o 
dos seiviços ou materiais registrados, cabendo ao ORGÃO GERENCIADOR promover as

negociaçõesjunto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea"d', do inciso II, do caput do aÍt. 65, da Lei Federal

n" 8.666193.

fo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifi cação original.

parágrafo sexto: euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regisfiados e o FORNECEDOR, mediante requerimento

devidàmente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGÁO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, pÍua assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou

integrãI, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contatação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉINAI: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágra:
ORGAO
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7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será deonze(11) meses, contados a partir de 02/02/2024, desde que
posterior à data de publicação do extrato deste instumento no D.O.M.

cLÁusuLA oITAVA: RECURsos oRÇAMENTÁnros
8.1 - Os recuÍsos necessários para as confiatações decorrentes desta Ata de Registro de heços correrão por conta da Natureza da

Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ORGAO GERENCIADOR

cLÁusuLA NoNA: coNTRATAÇÃo PELo ÓncÃo cERENCIADoR
9.1 Compete ao ÓRCÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas própriasconfratações, duranteoprazo
de validade da Ata de Registo de Preços.

Parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ORGÃO GERENCIADOR, mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO OU ORDEM DE FORNECIMENTO de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município
do objeto acima descrito.

Parágrafo segundo: O ORGÂO GERENCIADOR devera verificar a manúenção das condições de habilitação do fornecedor.

cLÁusuLA oÉcnua: DA ExECUÇÃo, »o RECEBTMENTO E DA FISCALTZAÇ^o Do coNTRATo
l0.l - Executado o contato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n' 8.666193, dispensado o recebimento
provisório nas hipóteses revistas no art.74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência (Anexo D e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético.profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e

do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário àregularlzação das faltas ou defeitos observados. No que exceder

à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo qúnto: O fornecedor declar4 antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação

e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo sexto: A institüção e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de

manter fi scalização própria.

CLÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I I . l. O pagamento será efetuado em até 30 (finta) dias após a enüega do produto, mediante apresentação de notafiscal, conferência

pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatfuio até a assinatura do contrato.

parágrafo Segundo: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:
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a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazqtda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à

Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n." 443 do Ministerio daFazanda;
c) Prova de regularidade referente aos fibutos Estaduais e Mruricipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Debitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistàrcia de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalho.

cLÁusuLA DECTMA sEGUNDA: DAs oBRTGAÇÕES oo ÓncÃo cERENCIADoR
l2.l -.Constituem obrigações do ORGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamentos deüdos ao Fomecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula
Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.
e) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

f; Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
g) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regisfados; e

CLÁUST]LA DÉCDIA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR:
13.l- Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I):

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso I - Consolidação das

Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas

e quaisquer despesas, tais como: fibutos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação confatual, para a adoção das proüdências cabíveis;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expeÍrsas, bens objeto do contrato em

que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

0 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de aüaso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento

o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSI]LA DECIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE
I 4. I - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

CLÁUSI]LA DECIMA QT]INTA: DO CATICELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
I 5. I - O registro do fornecedor será cancelado quando:

Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço regisúado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de

2002.

a)

b)
c)
d)

Parágrafo Único: O cancelamento do regisfo nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula anteriro será
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formalizado por despacho do ORGÂO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e préüa defesa.

CLÁUSULADECIMA SEXTA: DO CAÀICELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1.- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da at4 deüdamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Porrazão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

16.2. A comunicação do cancelamento dos preços regisfiados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspond&rcia com
por e-mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

16.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comuricação será feita por publicação na
imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço regisüado aparttr da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS SANÇÔES ADMIIVSTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
17.l A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade ciül ou criminal que couber às següntes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a graüdade da infração:
a) Advertência;
b) Multaadministrativa;
c) Suspensão temporiíria da participação em licitagão e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de llVo (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

c) executar o confato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução
contratual: multa difuia de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminisfiação Pública pelo prazo de 3

(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do conftato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de llYo (dez por cento) sobre o valor afializado do contrato;

0 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e conffataÍ com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de lV/o (dez
por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da conhatada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagameÍrto será efetuado pela Administação enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusuLA DECTMA OrrAVÀ - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
l8.l Os preços regishados, durante a ügência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deüdamente

comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens registrados.

18.2 Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea

"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do
Decreto n' 7 .89212013.

18.3 A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do preço vigente,
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afravés de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do

pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, materias primas, compõe entes ou de outros

documentos pertinentes que teúam o mesmo efeito.

18.4 O reequilíbrio financeiro não poderá ultapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada

enEe o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

18.5 Orgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços

superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato

firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

I 8.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contatação mais vantajosa.

18.7 Ainda que çomprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, a

Adminisüação, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar ouho procedimento licitatório.

CLÁUSI]LA DECIMA NoNA : DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO
l9.l O fomecedor registrado deverá manter durante toda a vig&rcia da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de

participação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA : DO FORO
20.1 Fiça eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de

Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressarenúncia a qualquer ouüo, pormais privilegiado que seja e por

estaremàssim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo.

Souto Soares/BA, 02 de Fevereiro de2024

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR:

ZAIRA DE SOUZAANDRADE
GESTORA DO ML]MCIPAL DE EDUCAÇÃO

FOR]\ECEDOR: ICARO OLIVEIRA SOUZA
LTDA:29668042000187

ICARO OLTVEIRA SOUZA LTDA
CNPJ n' 29.668.0421 0001-87

Assinado de forma digitâl por ICARO OLIVEIRÂ

SOUZA LTOA:29668042000'l 87
Dàdos: 2024.02.06'l 0:55:54 {3'00'
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçAO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3811o00L-32 - Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2L28

Apenso I - Consolidaçâo das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 003/2024
ÓncÃo GERENCIADoR: FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE2024 PARA O
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLARDA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA
FORNECEDOR: ICARO OLIVEIRA SOUZA LTDA, situado na Av. José Sampaio, s/n, Centro - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-
000, inscrita no CNPJ sob o no 29.668.04210001-87. LOTE 13

1 1.000 KG

ALHO: DE 1ê QUALIDADE nacional médio, ne 6 - lN
NATURA - de boa qualidade, compacto e firme. Deve
apresentar suficiente evolução de tamanho, cor e sabor
típicos da espécie. Não danificado por quaisquer lesões
de

origem física ou mecánica que afetem a sua aparência.
Nãodevem conter substáncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderentes à superfície. Deverá estar
acondicionado em embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
pesolíquido.

TOTAL R5 39,00 Rs 39.000,00

2 2.800 KG

BATATA INGLESA dq 1a qualidade - suficientemente
desenvolvida, com o tamanho, aroma, sabor e cor
própriosda espécie. Não danificada por quaisquer lesões
de origemfísica ou mecânica que afetam a sua aparência
Livre de enfermidades e da maior parte possível de terra
aderente àcasca. lsenta de umidade externa anormal,
odor e sabor
estranho. Não apresentar rachaduras ou cortes na casca.
Olegume deverá estar intacto e limpo.

INGLESA Rs s,0 Rs 2s.200,00

3 800 KG

COLORAU, (calorífero) produto obtido do pó do urucum
com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino,
decoloração avermelhada, deve estar sem a presença de
sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de 100 e
200gr

PREDILETO R5 33,00 Rs 26.400,00

4 800 KG

AçAFRÃO, pó fino utilizado como condimento ou corante
de cor amarela e brilhante. Não deve apresentar sujidade
ou matérias estranhas. Embalagem plástica de 500gr e 1
kg, com prazo de validade e peso liquido.

PREDILETO
Rs 33,00 Rs 26.400,00

5 800 KG

COMINHO, pó fino, homogêneo utilizado como
condimento. Não deve apresentar sujidade ou matérias
estranhas. Embalagem plástica de 500gr e 1 kg, com prazo

de validade e peso liquido.

PREDILETO
Rs 40,00 Rs 32.000,00

6 1500 KG

REPOLHO, in natura. Médio, com características íntegrase
6s 1e qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, isento
de sujidades. Não deve apresentar quaisquer lesões.
Pesando em média 1a 2 ks.

CORAÇÃO DE

BOt
Rs 7,90 Rs 11.850,00

7 800 KG

MEúO, de primeira, in natura, apresentando grau de
maturação talque lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para
oconsumo. Com ausência de suiidades, parasitos e larvas.

GALHA
R 8,00 Rs 6.400,00



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 30.607.3811O00L-32 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

8 2000 KG

uaçÃ vtnuelHA nacional de 1e qualidade - boa
qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho,
core conformação uniforme, devendo ser bem
desenvolvidas emaduras. Deve ser fresca, ter atingido o
grau máximo aotamanho, aroma, cor e sabor próprios

da espécie evariedades. Não deve conter substâncias

terrosas, sujidadesou corpos estranhos aderentes à

superfície da casca. lsentade umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e

firme.

AGROBAM R5 16,60 Rs 33.200,00

9 s00 KG

GOIABA De primeira, apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida e

madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Extra,
selecionada, verdosa.

PALOMBA Rs 6,s0 Rs 3.2s0,00

10
300 KG

MORANGO CONGELADO, sem adição de água ouaçúcar
e sem pedúnculo, congelado em embalagens de 1kg.

Devendo ser entregue embalados e etiquetados epesado
de acordo com o pedido.

LI Rs 21,00 Rs 6.300,00

VATOR TOTAL: RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)

.)
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE eouclçÃo souro soAREs

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

Pt 30.607.38110001-32 - TeleÍax: (0xx75! 33392150 /

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Retistro de Preços ns OO3|2O24

Pregão Eletrônico ne 022/2023

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares

Fornecedor: ICARO OLIVEIRA SOUZA LTDA, CNPJ nc 29.668.0421OOOL-87

objeto: REGtsTRo DE PREçO PARA AQUTSTçÃO Dr GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DO ANO LETTVO DE 2024 PARA O PROGRAMA

NActoNAL DE ALTMENTAçÃo EScol-AR (eNAE), IARA supRrR AS NEcESSTDADES DA MERENDA ESCoLAR DA REDE PúBLtcA

MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

valor Total: lote: 13, no vâlor total de RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

VAUDADE: De 11 (onze), meses, ou seje O2lOZl2O24 à 3U12/2024.

L 1.000 KG

ALHO: DE 1r QUALIDADE nacional médio, ne 6 - lN

NATURÂ - de boa qualidade, compacto e firme. Deve

apresentar suficiente evolução de tamanho, cor e sabor
tÍpicos da espécie. Não danificado por quaisquer lesões
de
origem física ou mecânica que afetem a sua aparência.
Nãodevem conter substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderentes à superfície. Deverá estar
acondicionado em embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
pesolíquido.

TOTAL Rs 39,00 Rs 39.000,0o

2 2.800 KG

BATATA INGtESA de 1: qualidade - suficientemente
desenvolvida, com o tamanho, aroma, sabor e coÍ
própríosda espécie. Não danificada por quaisquer lesões

de origêmfísica ou mecânica que afetam a sua aparência.

Livre de enfermidades e da maior pârtê possível de terra
aderente àcasca. lsenta de umidade externa anormal,

odor e sabor
estranho. Não apresentar rachaduras ou cortes ne casca.

Olegume deverá estar intacto e limpo.

INGLESA RS 9,0 Rs 2s.200,00

3 800 KG

COIORAU, (calorífero) produto obtido do pó do urucum

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino,
decoloração avermelhada, deve estar sem a presença de

sujidade ou matérias estÍanhas. Embalagem de 100 e

200Pr

PREDILETO Rs 33,00 Rs 26.400,00

4 800 KG

AçAFRÃO, pó fino utilizado como condimento ou corante

de cor amarela e brilhante. Não deve apresentar sujidade

ou matérias estranhas. Embalagem plástica de 5009r e 1

kg, com prazo devalidade e peso liquido.

PREOILETO
R5 33,00 Rs 26.400,00

5 800 KG

COMINHO, pó fino, homogêneo utilizado como

condimento. Não deve apresentar sujidade ou matérias

estranhas. Embalagem plástica de 5008r e 1 kg, com prazo

de validade e peso liquido.

PREDILETO
R5 4o,oo Rs 32.000,00

6 1500 KG

REPOLHO, in natura. Médio, com carecterÍsticas Íntegrâse

de 1r qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, isento

de suiidades. Não deve apresentar quaisquer lesões.

Pesandoemmédia1a2k8.

CORAçÂO DE

BOr
R5 7,90 Rs 1r.8so,oo

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
EB1 6EgAD6í F66D58933F6A497850í 473
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ESTADO DA BAHIA

tuNDo MUNlctpAL oe roucnçÃo souro soAREs

Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-m0
30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 /

VAIOR TOTAL: RS 210.(xD,(x) (duzentos e dez mil reais)

7 800 KG

MEúO, de primeira, in natura, apresentando grau de

maturação tal que lhe permitâ suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas
para oconsumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

GALHA
R 8,00 Rs 6.400,00

8 2000 KG

MAçÃ VERMELHA nacional de 1r qualidade - boa
qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho,
core conformação uniforme, devendo ser bem

desenvolvidas emaduras. Deve ser fresca, ter atingldo o

grau máximo aotamanho, aroma, cor e sabor próprios

da espécie evariedades. Não deve contersubstâncias
terrosas, sujidadesou corpos estranhos aderentes à

supeíície da casca. lsentade umidade externa anormal,
aroma e sâbor estranhos. A polpa deve estar intacta e

firme.

AGROBAM Rs 16,60 Rs 33.200,00

9 500 KG

GOIABA De primeira, apresentando tamanho, cor e com

formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida e

madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Extra,

selecionada, verdosa.

PALOMBA Rs 6,s0 R5 3.2s0,00

10
300 KG

MORANGO CONGELADO, sem adição de água ouaçúcar

e sem pedúnculo, congelado em embalagens de 1kg.

Devendo ser entregue embalados e etiquetados ê

pesado de acordo com o pedido.

LI Rs 21,00 Rs 5.300,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
EB 1 6E9AD61 F66D58933F64497850',Í 473
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